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V E R I F I C A Ç Ã O  D O S  I N C E N T I V O S  F I S C A I S

S I S T E M A    F I R J A N

LEI ESTADUAL Nº 7.495 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016

O QUE É?

O art. 4º da Lei n° 7.495, de 5 de dezembro de 2016 dispõe
que cabe à Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento
realizar, anualmente, com apoio dos demais órgãos
competentes do Poder Executivo, a verificação do
atendimento aos requisitos e condicionantes dos incentivos
fiscais ou benefício de natureza tributária relativos ao ICMS,
de caráter não geral, cujo resultado será a manutenção ou não
do direito à sua fruição pelos estabelecimentos beneficiários.



O BJE T IVO  D A  V E R IF ICAÇÃO

S I S T E M A    F I R J A N

INDÚSTRIA

Comércio

Serviços + Construção + SIUP

Agropecuária          
+ Extrativa

A Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento do Rio de Janeiro
(Sefaz-RJ) acompanhará semestralmente se os requisitos e condições
previstos nas leis de benefícios fiscais em vigor estão sendo cumpridos
pelos contribuintes, remetendo essas informações à ALERJ e ao
Tribunal de Contas do Estado.

Caso seja apurada alguma irregularidade, será concedido prazo para
que a empresa regularize a sua situação, sendo assegurada a
instauração de um processo administrativo, com a garantia de
contraditório e ampla defesa.



T r a n s p a r ê n c i a

Critérios claros para a 

manutenção dos incentivos 

fiscais

S I S T E M A    F I R J A N



R E GU LAM EN T AÇÃO  D A  V E R IF ICAÇAO

S I S T E M A    F I R J A N

• Resolução SEFAZ nº 90 de 03.07.2017 

Atuação FIRJAN para prorrogar o prazo, que passou para agosto/2017

• Resolução SEFAZ Nº 94 de 06.07.2017

Prorrogação do prazo para até o último dia útil da primeira semana do

mês de agosto de 2017

• Resolução SEFAZ Nº 108 de 28.07.2017

Consolidação da regulamentação da Verificação

• Resolução SEFAZ Nº 114 de 14.08.2017

Estabelece que a prestação de informações deverá ser realizada

anualmente, nos períodos de 1.º de junho até o último dia útil do mês

de julho e outros

• Resolução SEFAZ Nº 190 de 27.12.2017

Atuação da FIRJAN quanto à inclusão recurso ao Secretário de Fazenda

• Resolução SEFAZ Nº 205 de 25.01.2018

Atuação FIRJAN quanto às certidões INEA e MTPS



D O CU M EN TAÇÃO  HO JE  E M  V IGO R

R e s o l u ç ã o  1 0 8 / 2 0 1 7  e  a l t e r a ç õ e s

S I S T E M A    F I R J A N

• OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS (§ 3.º, do 

art. 215, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e art. 43 C, 

da Lei n.º 2.657, de 26 de dezembro de 1996)

a) regularidade perante o Fisco;

b) regularidade quanto a obrigações trabalhistas e sistema da 

seguridade social, inclusive as relativas a creches e empregos de 

pessoas com deficiência, comprovados pela apresentação de:

1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho - TST;

2. Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas - CEDIT, emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS;

3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

c) não constar do Cadastro de Empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas à de escravo, divulgado no sítio 

eletrônico oficial do Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25edae7e64db53b032564fe005262ef/01cc04eee53b3b30032564fb005c2ddf?OpenDocument
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• ESPECÍFICA PARA CADA BENEFÍCIO FISCAL, previstos na 

legislação concessiva, devendo ser apresentados quando 

aplicável.

a) regularidade fiscal de estabelecimentos dos quais o próprio

estabelecimento beneficiário ou seus sócios tenham participação

acionária ou de estabelecimento controlador do estabelecimento

beneficiário, comprovada pela apresentação de:

1. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Secretaria de Estado de

Fazenda;

2. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela Procuradoria Geral do

Estado;

b) recolhimento de valores mínimos do ICMS, comprovado pela

apresentação de documento descritivo do valor mínimo previsto na

norma concessiva, e de seu efetivo recolhimento, incluindo os

respectivos valores relativos aos últimos cinco anos, assinado por

representante legal do estabelecimento; (CODIN)
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• ESPECÍFICA PARA CADA BENEFÍCIO FISCAL, previstos na 

legislação concessiva, devendo ser apresentados quando 

aplicável (continuação)

c) regularidade ambiental, comprovada pela apresentação de:

1. licença ambiental, quando a atividade realizada pelo estabelecimento o

exigir;

2. certidão ambiental do Instituto Estadual do Ambiente - INEA (âmbito

estadual) e/ou certidão negativa de débito do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA (âmbito federal);

d) meta de geração de empregos, comprovada pela apresentação de : 

(CODIN)

1. documento descritivo da meta de geração de empregos e seu 

cumprimento, assinado por representante legal do estabelecimento;

2. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS dos últimos cinco anos;
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• ESPECÍFICA PARA CADA BENEFÍCIO FISCAL, previstos na 

legislação concessiva, devendo ser apresentados quando 

aplicável (continuação)

e) realização de investimento, comprovado pela apresentação de:

(CODIN)

1. documento descritivo da previsão de investimento e seu cumprimento,

incluindo os respectivos valores, assinado por representante legal do

estabelecimento;

2. planta da unidade industrial e/ou do centro de distribuição do

estabelecimento beneficiário, assinada por representante legal do

estabelecimento;



D O CU M EN TAÇÃO  HO JE  E M  V IGO R

M A N U A L  D E  U T I L I Z A Ç Ã O  |  S E F A Z
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IN E A

S I S T E M A    F I R J A N

1 6 . 0 3 . 2 0 1 8

MÓDULO COMPLETO

VERIFICAÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS:

- Dispensa de Exigibilidade;

- Certidão Ambiental



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• ACESSO AO SISTEMA PARA UPLOAD DE DOCUMENTOS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• ACESSO AO SISTEMA PARA VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO 

UPLOAD – DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S
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• ACESSO AO SISTEMA PARA VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO 

UPLOAD – DECISÃO SUFIS
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• ACESSO AO SISTEMA PARA VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO 

UPLOAD – DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S
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• ACESSO AO SISTEMA PARA VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO 

UPLOAD – DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• ACESSO AO SISTEMA PARA VERIFICAÇÃO DO RESULTADO DO 

UPLOAD – DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• FORMATO DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• FORMATO DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S
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• FORMATO DECISÃO SUFIS



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

• CERTIDÃO RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Consolidação débitos PERT/2017

• CERTIDÃO MINISÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL –

MTPS

Débitos apontados como remetidos à PGFN já quitados ou parcelados

Resolução 205/2018: 

I I - no caso de Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas - CEDIT, emitida

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS, posit iva

unicamente quanto a processos encaminhados para a Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional, a mesma será considerada negativa desde que

apresentada a Cert idão Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União.



D IF ICU LD AD E S  E N FRE N TAD AS

PE LO S  CO N T R IBU IN TE S

S I S T E M A    F I R J A N

CERTIDÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO



S I S T E M A    F I R J A N

COMPROMISSO SEFAZ E FIRJAN

Atuação perante os órgãos 

para não haver prejuízos 

aos contribuintes



HAVERÁ 
PRORROGAÇÃO?

S I S T E M A    F I R J A N



EXCEPCIONALMENTE

2017 e 2018

30.ABRIL.2018

S I S T E M A    F I R J A N



E O QUE ISTO 
SIGNIFICA?

S I S T E M A    F I R J A N



REINÍCIO DOS PROCEDIMENTOS

APRESENTAÇÃO

DA DOCUMENTAÇÃO

S I S T E M A    F I R J A N



S I S T E M A    F I R J A N

DEFESA DE INTERESSES | VERIFICAÇÃO DOS INCENTIVOS



S I S T E M A    F I R J A N

DEFESA DE INTERESSES | INCENTIVOS FISCAIS



S I S T E M A    F I R J A N

CANAIS DE ATENDIMENTO SEFAZ E FIRJAN

SEFAZ

http://www.fazenda.rj.gov.br

E- mail de atendimento: declaracaoincentivo@fazenda.rj.gov.br

Manual de Verificação disponível no site para download

FIRJAN

Notícias sobre o tema “Incentivo ao Rio”: 

http://www.firjan.com.br/firjan/empresas/competitividade -

empresarial/temas-em-destaque/incentivos-ao-rio/noticias/default-

319.htm

E- mail de atendimento: ditri@firjan.com.br

http://www.fazenda.rj.gov.br/
mailto:declaracaoincentivo@fazenda.rj.gov.br
http://www.firjan.com.br/firjan/empresas/competitividade-empresarial/temas-em-destaque/incentivos-ao-rio/noticias/default-319.htm
mailto:ditri@firjan.com.br
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